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 ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMEGO, 

REALIZADA NO DIA 26 DE JULHO DE 2011, NO SALAO NOBRE DO 

MUNICÍPIO DE LAMEGO  

PRESENÇAS   

Vice-Presidente da Câmara,  António Pinto Carreira, Jorge Guedes Osório Augusto, 

Manuel José Carmo Coutinho e Margarida José César Osório Silva Duarte. 

AUSÊNCIAS  

Justificadas as ausências do senhor Presidente da Câmara e dos senhores 

Vereadores Agostinho Jorge de Paiva Ribeiro, Marina Castro Sepúlveda do Valle 

Teixeira, por se encontrarem de férias. 

SECRETARIOU  

Assistente Técnico do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Joaquim dos 

Santos Mateus. 

ABERTURA (COD 02)   

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal declarou aberta a reunião às 9 

horas e 30 minutos e deu de imediato início ao período antes da ordem do dia, 

dando a palavra aos senhores vereadores.  

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

Nos termos do disposto no artigo 86º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

O senhor Vice-Presidente da Câmara, apresentou o seguinte voto de 

solidariedade: “A Câmara Municipal de Lamego, face ao acto de terrorismo ocorrido 

no passado fim-de-semana, na Noruega, com consequências devastadoras para 

aquele País, nomeadamente com a morte de cerca de 80 pessoas, manifesta, a 

sua solidariedade com a dor e o sofrimento das populações daquele Pais. Na 

passada sexta-feira, a Europa entrou em estado de choque com este acto brutal e 

ignóbil. Desta vez, foi na civilizada Noruega que ocorreu um acto que julgávamos 

longe de nós e próprio de outras paragens do mundo, porque estamos a falar de 

um país desenvolvido, com um estado forte, uma economia saudável e uma 
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sociedade informada, devendo colocar-nos a todos em estado de alerta para com 

os valores que podem fundamentar estes actos de terrorismo.” 

Todos os senhores vereadores se associaram ao voto de solidariedade. 

 

ASSUNTO: ACTA DA 9.ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE AUTORIZAÇÃO 

COMERCIAL (COMAC), CRIADA NOS TERMOS DO DECRETO-LEI N.º 21/2009, 

DE 19 DE JANEIRO E RELATÓRIO FINAL NO ÂMBITO DO N.º 1 DO DECRETO 

LEI N.º 21/2009, DE 19 DE JANEIRO (COD 16) 

O senhor Vereador do Desenvolvimento Económico, deu conhecimento à Exma. 

Câmara Municipal do conteúdo da acta da 9.ª reunião da Comissão de Autorização 

Comercial (Comac), criada nos termos do Decreto-Lei n.º 21/2009, de 19 de 

Janeiro, bem como do conteúdo do Relatório Final, no âmbito do n.º1 do artigo 9.º 

do Decreto-Lei n.º 21/2009, de 19 de Janeiro. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

ASSUNTO: ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO (COD 43) 

O senhor Presidente da Câmara, tendo em conta a necessidade de reforço de 

certas classificações, deu conhecimento ao executivo da 8ª alteração ao Orçamento 

da Despesa, no montante de 93.950,00€, nos reforços e anulações, a que 

corresponde a 8.ª alteração ao Plano de Actividades, anulado em 47.800,00€ e 

reforçado em 2.900,00€ e a 8.ª alteração ao Plano de Investimentos anulado em 

47.000,00€ e reforçado em igual montante. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

ASSUNTO: PARTIDOS POLITICOS (COD 46) 

O Senhor vereador Manuel José do Carmo Coutinho referiu-se ao Congresso da 

Juventude Popular, ocorrido no passado fim-de-semana, no Pavilhão Álvaro 

Magalhães, que contou com 700 jovens, congratulando-se pela Juventude Popular 

ter organizado um evento desta natureza, na cidade de Lamego.  

 

ORDEM DO DIA 

 

01-ASSUNTO: ACTA DA REUNIÃO DE 26.07.2011 (COD 03) 
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Presente à reunião para deliberação a acta da reunião de Câmara do dia 12 de 

Julho de 2011, cuja leitura foi dispensada, por unanimidade, em virtude de o texto 

ter sido distribuído previamente a todos os membros da Câmara Municipal e o seu 

conteúdo ter sido aprovado em minuta.  

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

02-ASSUNTO: PERDA DE ÁGUA EM SISTEMA PREDIAL DEVIDO A PRESSÃO 

ELEVADA (COD 01) 

REQUERENTE: VALENTE & VALENTE RIBEIRO, LDA 

Presente à reunião a proposta de deliberação nº. 350/01/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos  para que, face à informação nº. 

534/DMSU, de 13 de Julho de 2011, seja autorizado o crédito de 1m3 à instalação 

n.º 27415, volume aproximado de água que se prevê não ter sido objecto de 

consumo, mas antes se tenha perdido por via da anomalia provocada pela anormal 

pressão de água que se verificou na rede na zona da Urbanização Quinta de São 

Vicente. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

03-ASSUNTO: PERDA DE ÁGUA EM SISTEMA PREDIAL DEVIDO A PRESSÃO 

ELEVADA (COD 01) 

REQUERENTE: MARIA CANDIDA BARRETO BARTOLO 

Presente à reunião a proposta de deliberação nº. 351/01/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos  para que, face à informação nº. 

539/DMSU, de 15 de Julho de 2011, seja autorizado o crédito de 1m3 à instalação 

n.º 26015, volume aproximado de água que se prevê não ter sido objecto de 

consumo, mas antes se tenha perdido por via da anomalia provocada pela anormal 

pressão de água que se verificou na rede na zona da Urbanização Quinta de São 

Vicente. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

04-ASSUNTO: OFICIO N.º 3/2011 EMANADO DO SENHOR SECRETÁRIO DE 

ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL E REFORMA ADMINISTRATIVA (COD 

08) 
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O senhor Presidente da Câmara Municipal de Lamego deu conhecimento à Exma. 

Câmara Municipal do conteúdo do ofício n.º 3/2011, emanado do novo Secretário 

de Estado da Administração Local e Reforma Administrativa, datado de 05 de Julho 

de 2011, no qual manifesta total disponibilidade para colaborar com os municípios, 

na procura de soluções que permitam aprofundar a qualidade do Poder Local em 

Portugal, na decorrência do que consta do programa do XIX Governo 

Constitucional. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

05-ASSUNTO: PROPOSTAS PARA REVITALIZAÇÃO DO COMÉRCIO DA RUA 

ALMACAVE (COD 16) 

 REQUERENTES: COMERCIANTES DA RUA DE ALMACAVE 

O senhor vereador da Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos deu 

conhecimento à Exma. Câmara do conteúdo da reunião havida no Salão Nobre do 

Município de Lamego, com vários comerciantes instalados na Rua de Almacave, 

onde foram apresentadas algumas propostas, tendo em vista a revitalização da 

citada artéria.  

No que concerne à alteração do estacionamento e porque havia algumas reservas 

mormente quanto á fluidez de tráfego, decidiu-se auscultar os comerciantes, 

através de um inquérito sigiloso, que mostrou os seguintes resultados: 

• Proposta A (Manutenção da situação actual) – 25 votos 

• Proposta B (Estacionamentos em espinha apenas do lado direito 

descendente) – 8 votos 

Mais informou o seguinte: 

1. Aquando dos inquéritos, alguns comerciantes ligados ao ramo dos 

electrodomésticos solicitaram a mudança de estacionamentos para cargas e 

descargas para o primeiro terço da Rua (sentido descendente).  

Não se vê inconveniente nesta pretensão proposta, pelo que se propõe a 

sua aprovação. 

2. Foi, entretanto, enviado um ofício à EDP para troca/substituição do modelo 

de luminárias por outras com melhor rendimento luminoso e maior potência 

(250W), o que vem de encontro a uma proposta apresentada pelo referido 

grupo de comerciantes. 
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Deliberado: O executivo tomou conhecimento da informação e deliberou, por 

unanimidade, dar conhecimento do seu conteúdo à senhora D. Ermelinda Vaquero, 

na qualidade de representante dos comerciantes. 

 

06-ASSUNTO: PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR DANOS EM VIATURA 

AUTOMÓVEL (COD 17) 

 REQUERENTE: CARLOS JOSÉ DE SOUSA SILVA ALMEIDA 

Presente à reunião a proposta de deliberação nº. 359/17/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara, que vem acompanhada da informação nº. 269/PA/MCA, de 

27 de Junho de 2011, na qual se dá conhecimento que o senhor Carlos José de 

Sousa Silva Almeida endereçou um requerimento no sentido de ser ressarcido do 

valor dos danos que foram causados no seu veiculo de marca Audi - Modelo A4, 

com a matricula 71-BE-51, por um sinistro que adveio da existência de um buraco 

existente no meio da estrada de Calvilhe.  

Mais informa, que o perito aponta que os danos eventualmente resultantes do 

sinistro, foram orçados em € 223,01, valor inferior à franquia contratual, pelo que 

não se justifica participar o sucedido à Companhia de Seguros 

Face ao exposto, propõe à Exma. Câmara que aprecie o pedido de indemnização. 

Deliberado: A Câmara Municipal deliberou, face aos elementos constantes do 

processo e, ainda ao facto de tal valor ser inferior á franquia a deduzir, conforme 

contrato de seguro para este tipo de sinistros, e por unanimidade, indemnizar o 

requerente na quantia de 223,01€ (duzentos e vinte e três euros e um cêntimo). 

 

07-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO PARA A 

REALIZAÇÃO DA XX CONCENTRAÇÃO MOTARD Á ROMARIA - 2011 (COD 20) 

 REQUERENTE: CLUBE AUTOMÓVEL DE LAMEGO – SECÇÃO DE 

MOTOCICLISMO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 351/20/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, que clarifica a pretensão formulada, 

na sequência da deliberação camarária de 12 de Julho e após reunião entre o 

senhor Vereador da Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, Clube 

Automóvel de Lamego e a PSP, relativamente aos horários para o corte de trânsito 

na Av. 5 de Outubro.  
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Assim, o encerramento desta artéria restringe-se apenas à realização dos 

espectáculos previstos para o dia 27 de Agosto, entre as 17:00h e as 19:00h e as 

22:00h e as 23:00h, propondo-se ainda a reserva de estacionamentos na Av. 5 de 

Outubro em frente à Caixa de Crédito Agrícola, a partir das 13:00h até às 23:00h. 

O Clube Automóvel solicita, ainda, a alteração de ocupação de espaço público, 

pedido para o Largo do Espírito Santo, para a Av. das Acácias, sentido ascendente, 

com alternativa de trânsito (veículos ligeiros) com destino a Avões – Resende pela 

Rua das Fontainhas e/ou pela Av. António José de Almeida, Av. Comendador 

Osório da Mota, Rua Dr. Manuel Cardoso.  

Quanto aos veículos pesados e autocarros ficou acordado, que os mesmos teriam 

passagem pela Av. das Acácias. 

O “desfile das Tochas” vai ter o seguinte itinerário, Av. Padre Alfredo Pinto Teixeira, 

Av. 5 de Outubro, Rua de Fafel, Rotunda Dr. Fernando Amaral, Rua Cónego José 

Pinto Teixeira, Rua Alexandre Herculano, Largo dos Combatentes, Av. Visconde 

Guedes Teixeira, Largo de Camões, Av. Visconde Guedes Teixeira, Av. 5 de 

Outubro e com terminus na Av. Padre Alfredo Pinto Teixeira. Face ao exposto 

propõe que seja autorizada a realização da XX Concentração Motard à Romaria, a 

realizar pelo Clube Automóvel de Lamego – Secção de Motociclismo, nos dias 26, 

27 e 28 de Agosto de 2011. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

08-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DAS FESTAS DE NOSSA 

SENHORA DA PONTE (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSA SENHORA DA 

PONTE, FREGUESIA DE PENUDE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 352/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao conteúdo da 

informação n.º 528, datada de 11.07.2011, emanada da DMSU, seja autorizada a 

realização das Festas em honra de Nossa Senhora da Ponte, no Lugar de Penude 

de Baixo, Freguesia de Penude, desde o dia 5 até ao dia 7 de Agosto de 2011, das 

22.00h às 02.00h, organizadas pela referida comissão de festas.  

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 
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09-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DAS FESTAS DO 

SANTISSIMO SACRAMENTO/RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DO SANTÍSSIMO 

SACRAMENTO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 353/20/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao conteúdo da 

informação n.º 531, datada de 12.07.2011, emanada da DMSU, seja ratificado o 

seu despacho datado de 12.07.2011, no qual autorizou a realização das Festas em 

honra do Santíssimo Sacramento, no Lugar de Arneirós, Freguesia de Vila Nova de 

Souto D’EL, desde o dia 15 até ao dia 18 de Julho de 2011, organizadas pela 

referida comissão de festas. 

Deliberado: Ratificada por unanimidade. 

 

10-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PREVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGUETES E 

OUTRAS FORMAS DE FOGO/RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSA SENHORA DA 

AJUDA (SOUTO COVO) - ALMACAVE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 354/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que seja ratificado o seu 

despacho datado de 13.07.2011, que autorizou o lançamento de fogo de estoira, 

nos dias 15, 16 e 17 de Julho de 2011, das 21.00h às 02.00h, para as festas em 

honra de Nossa Senhora da Ajuda, a realizar no Lugar de Souto Covo, Freguesia 

de Almacave. 

Deliberado: Ratificada por unanimidade. 

 

11-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PREVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGUETES E 

OUTRAS FORMAS DE FOGO/RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 26) 

 REQUERENTE: CRACKS CLUBE DE LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 355/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que seja ratificado o seu 

despacho datado de 13.07.2011, que autorizou o lançamento de fogo de estoira, no 

dia 18 de Julho de 2011, das 08.00h às 08.30h, pelo 37.º aniversário dos Cracks 

Club de Lamego, a realizar no Jardim da República, Freguesia de Almacave. 
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Deliberado: Ratificada por unanimidade. 

12-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DAS FESTAS DE NOSSA 

SENHORA DA ENCARNAÇÃO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSA SENHORA DA 

ENCARNAÇÃO – MAZES - LAZARIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 356/20/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, na qual solicita que, face ao 

conteúdo da informação n.º 545, datada de 18.07.2011, emanada da DMSU, seja 

ratificado o seu despacho datado de 12.07.2011, no qual autorizou a realização das 

Festas em honra do Santíssimo Sacramento, no Lugar de Arneirós, na Freguesia 

de Vila Nova de Souto D’EL, desde o dia 15 até ao dia 18 de Julho de 2011, 

organizadas pela referida comissão de festas. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

13-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DAS FESTAS DE NOSSO 

SENHOR D’AFLIÇÃO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSO SENHOR 

D’AFLIÇÃO – CAMBRES -  

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 357/20/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao conteúdo da 

informação n.º 544, datada de 18.07.2011, emanada da DMSU, seja autorizado a 

realização das Festas em honra de Nosso Senhor D’Aflição, em vários arruamentos 

da Freguesia de Cambres, desde o dia 29 até ao dia 31 de Julho de 2011, 

organizadas pela referida comissão de festas. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

14-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSA SENHORA DA 

ENCARNAÇÃO – MAEZS - LAZARIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 360/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, nos termos do n.º 2 do 

artigo 29º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, nos dias 5, 6 e 7 de Agosto de 
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2011, das 08.00h às 01.00h, para as Festas em honra de Nossa Senhora da 

Encarnação – Mazes, Freguesia de Lazarim, desde que não sejam lançados balões 

com mecha acesa ou quaisquer tipos de foguetes. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

15-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSA SENHORA DE 

FÁTIMA – FREGUESIA DE VALDIGEM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 361/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que nos termos do n.º 2 do 

artigo 29º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, nos dias 5, 6 e 7, 8 e 9 de 

Agosto de 2011, das 08.00h às 01.00h, para as Festas em honra de Nossa 

Senhora de Fátima - Freguesia de Valdigem, desde que não sejam lançados balões 

com mecha acesa ou quaisquer tipos de foguetes. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

16-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSA SENHORA DA 

GRAÇA – JUVANDES – VILA NOVA DE SOUTO D’EL REI  

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 362/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, nos termos do n.º 2 do 

artigo 29º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, nos dias 19, 20 e 21 de Agosto 

de 2011, das 08.00h às 01.00h, para as Festas em honra de Nossa Senhora da 

Graça - Freguesia de Vila Nova de Souto D’EL Rei, desde que não sejam lançados 

balões com mecha acesa ou quaisquer tipos de foguetes. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

17-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO (COD 26) 
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 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSA DO PRANTO – VILA 

NOVA DE SOUTO D’EL REI 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 363/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, nos termos do n.º 2 do 

artigo 29º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, no dia 28 de Agosto de 2011, 

das 00.00h às 01.00h, para as Festas em honra de Nossa Senhora do Pranto - 

Freguesia de Vila Nova de Souto D’EL Rei, desde que não sejam lançados balões 

com mecha acesa ou quaisquer tipos de foguetes. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

18-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSA SENHORA DO 

ROSÁRIO – FREGUESIA DE PENUDE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 364/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, nos termos do n.º 2 do 

artigo 29º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, nos dias 11, 12, 13, 14 e 15 de 

Agosto de 2011, das 08.00h às 01.00h, para as Festas em honra de Nossa 

Senhora do Rosário - Outeiro - Freguesia de Penude, desde que não sejam 

lançados balões com mecha acesa ou quaisquer tipos de foguetes. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

19-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PREVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGUETES E 

OUTRAS FORMAS DE FOGO/RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE SANTIAGO - SANDE 

Presente á reunião da proposta de deliberação n.º 365/26/11 do senhor Vereador 

da Protecção Civil, do Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao conteúdo da 

informação n.º 346, datada de 18.07.2011, emanada da DAQV, seja ratificado          

o seu despacho datado de 18.07.2011, que autorizou o lançamento de foguetes de 

estoira, nos dias 23, 24 e 25 de Julho de 2011, das 08.00h às 02.00h, para as 

festas em honra de Santiago, Freguesia de Sande. 
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Deliberado: Ratificada por unanimidade. 

20-ASSUNTO: 1.º RELATÓRIO DA GESTÃO DE STOCK E ACTIVIDADES DO 

ARMAZÉM MUNICIPAL (COD 27) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal, deu conhecimento à Exma. 

Câmara Municipal do 1.º Relatório da Gestão e Actividades do Armazém Municipal, 

no ano de 2010, de acordo com o conteúdo da informação n.º 288/DFP, datada de 

12.07.2011. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento 

21-ASSUNTO:LISTAGEM MENSAL DAS DESPESAS AUTORIZADAS EM JUNHO 

DE 2011 (COD 45)  

O senhor Vice-Presidente da Câmara deu conhecimento ao executivo da listagem 

das despesas autorizadas no mês de Junho de 2011, nos termos do n.º 6 do artigo 

39º do Regulamento do Sistema de Controlo Interno.  

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 
 

APÓS A ORDEM DO DIA 

Reconhecida a urgência da deliberação imediata dos seguintes assuntos, a Câmara 

Municipal, no uso da prerrogativa conferida pelo artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 

de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro, 

deliberou, por unanimidade, apreciá-los. 

22-ASSUNTO: VIVER LAMEGO VALORIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DO CENTRO 

HISTÓRICO DE LAMEGO (COD 41) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 366/41/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara, para que seja ratificado, nos termos do n.º 3 do art.º 68.º, da 

Lei 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, o 

seu despacho datado de 20 de Julho de 2011, o qual aprovou o projecto “Viver 

Lamego Valorização e Integração do Centro Histórico de Lamego”,  nos termos e 

fundamentos constantes da informação n.º 207/DOM, datada de 20.07.2011, 

emanada da Divisão de Obras Municipais. 

Deliberado: Ratificada por unanimidade. 

 

23-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DAS FESTAS DE NOSSA 

SENHORA DO ROSÁRIO (COD 26) 
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 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSA SENHORA DO 

ROSÁRIO- FREGUESIA DE PENUDE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 367/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao conteúdo da 

informação n.º 549, datada de 19.07.2011, emanada da DMSU, seja autorizado a 

realização das Festas em honra de Nossa Senhora do Rosário, no Lugar do 

Outeiro, Freguesia de Penude, desde o dia 11 até ao dia 15 de Agosto de 2011, 

das 21.00h às 02.00h, organizadas pela referida comissão de festas.  

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

24-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DAS FESTAS DE NOSSA 

SENHORA DA GRAÇA (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSA SENHORA DA 

GRAÇA – FREGUESIA DE VILA NOVA DE SOUTO D’EL REI 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 368/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao conteúdo da 

informação n.º 550, datada de 20.07.2011, emanada da DMSU, seja autorizada a 

realização das Festas em honra de Nossa Senhora da Graça, no Lugar de 

Juvandes, Freguesia de Vila Nova de Souto D’El Rei, desde o dia 19 até ao dia 21 

de Agosto de 2011, das 00.00h às 24.00h, organizadas pela referida comissão de 

festas.  

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

25-ASSUNTO: RESOLUÇÃO PARA REQUERER A DECLARAÇÃO DE 

UTILIDADE PÚBLICA DA EXPROPRIAÇÃO COM CARACTER DE URGÊNCIA DE 

UMA PARCELA DE TERRENO COM 320,00M2, NA FREGUESIA DE ALMACAVE, 

NO ÂMBITO DA CONSTRUÇÃO DA CEL (COD 47) 

Presente proposta de deliberação n.º 369/41/11 do senhor Presidente da Câmara 

Municipal, que neste ponto da acta se considera transcrita e dele fica a fazer parte 

integrante, informando que aprovou pelo Presidente da Câmara Municipal os 

documentos concursais e o projecto de execução referente à empreitada: 

Construção da CEL, via circular externa de Lamego, no troço entre a rotunda 

Dr. Fernando Amaral e a Estrada das Amoreiras – 1.ª Fase. 

Mais informa que a execução da referida empreitada foi adjudicada à empresa de 

construção de obras públicas Francisco Pereira Marinho & Irmãos, S.A., pelo valor 
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de 1.290.008,40 €(Um milhão, duzentos e noventa mil, e oito euros, e 

quarenta cêntimos), acrescidos do Imposto Sobre o Valor Acrescentado (IVA) à 

taxa legal em vigor, tendo em conta os fundamentos vertidos na referida proposta. 

Para a sua efectivação destes e dos projectos que lhe estão associados,  

inicialmente, foi proposta a aquisição de uma parcela de terreno com 226,00m2, a 

desanexar ao prédio rústico, inscrito na matiz sob o artigo 78, secção C, descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Lamego sob o n.º 01935/20020611, da 

freguesia da Almacave, em nome de César pereira Granjo e Eurídice Diogo da 

Silva Pereira, que confronta de Norte com Herdeiros de Manuel Miranda, de 

Nascente com Caminho, de Sul com António Rebelo e de Poente com Manuel 

Queirós, pelo valor de 13.062,80 €(Treze mil, e sessenta e dois euros e oitenta 

cêntimos), de acordo com a avaliação efectuada pelo perito da lista oficial Eng. 

Acácio da Cruz Bento Júnior.  

Com a aprovação do projecto de execução da Construção da CEL, via circular 

externa de Lamego, no troço entre a rotunda Dr. Fernando Amaral e a estrada das 

Amoreiras – 1.ª Fase, a área necessária adquirir passou a ser 320,00 m2, que será 

desanexada ao prédio rústico, inscrito na matiz sob o artigo 78, secção C, descrito 

na Conservatória do Registo Predial de Lamego sob o n.º 01935/20020611, da 

freguesia da Almacave, em nome de César Pereira Granjo e Eurídice Diogo da 

Silva Pereira, que confronta de Norte com Herdeiros de Manuel Miranda, de 

Nascente com Caminho, de Sul com António Rebelo e de Poente com Manuel 

Queirós, e que de acordo com o valor por m2 atribuído pela avaliação efectuada 

pelo perito da lista oficial, o valor a pagar será de 18.496,00 €(dezoito mil, 

quatrocentos e noventa e seis euros).  

Apesar de terem sido feitos todos os esforços ao nosso alcance, no sentido de a 

aquisição fosse efectuada por via do direito privado, conforme determina o art. 11.º 

da Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro que aprovou o Código de Expropriações, a 

execução da totalidade do projecto da Construção da CEL, via circular externa de 

Lamego, no troço entre a rotunda Dr. Fernando Amaral e a estrada das Amoreiras – 

1.ª Fase, está em risco de não ser cumprida, devido à inexistência de acordo com 

vista à aquisição por via do direito privado da parcela de terreno. Por esse motivo, o 

auto de consignação assinado em 2011/05/27, foi parcial, não incluindo a área com 

320,00 m2 a desanexar ao prédio rústico, inscrito na matiz sob o artigo n.º78, 
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secção C, descrito na Conservatória do Registo Predial de Lamego sob o n.º 

01935/20020611, da freguesia da Almacave. 

Para o local onde se situa a referida parcela de terreno a expropriar, de acordo com 

a alínea b), n.º 1 do artigo 37.º do Regulamento do Plano de Urbanização do 

Concelho de Lamego, actualmente em vigor, publicado no Diário da República n.º 

204, I Série-B, de 21 de Outubro de 2009, enquadra-a em “Solo Urbano> Solo 

Urbanizado e de Urbanização Programada> Áreas de Expansão” 

A expropriação assume carácter urgente da expropriação dado que as obras foram 

financiadas pelos fundos comunitários, sendo a sua fundamentação justificável nos 

termos do n.º 1 do artigo 2º, e alínea a) do n.º1 do artigo 1.º, do Decreto-Lei n.º 

123/2010, de 12/11, e nos termos do artigo 103.º. da Lei n.º 2110 de 1961/08/19, 

pelo que é urgente e indispensável obter a autorização para a posse administrativa 

dos terrenos. 

Assim, propõe à Exma. Câmara Municipal que resolva, no uso da competência que 

lhe confere a alínea c) do nº 7 do artigo 64º da Lei nº 169/99 de 18.09, alterada e 

republicada pela Lei nº 5-A/2002 de 11.01, e nos termos do disposto nos artigos 

10º, 13º, 14, nº 1, alínea a), 15º e 19º da Lei nº 168/99 de 18.09, aprovar a 

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA, com carácter de urgência e 

autorização da tomada de posse administrativa com carácter de urgência da 

seguinte parcela de terreno: 

- Parcela com 320,00 m2, a desanexar ao prédio rústico, inscrito na matiz 

sob o artigo 78, secção C, descrito na Conservatória do Registo Predial de Lamego 

sob o n.º 01935/20020611, da freguesia da Almacave, em nome de César Pereira 

Granjo e Eurídice Diogo da Silva Pereira, que confronta de Norte com Herdeiros de 

Manuel Miranda, de Nascente com Caminho, de Sul com António Rebelo e de 

Poente com Manuel Queirós. 

De acordo com o artigo 10º n.º 1 alínea c) do Código das Expropriações, o encargo 

total da expropriação referente à parcela de terreno com a área total de 320,00 m2 

é de 18.496,00 €(dezoito mil, quatrocentos e noventa e seis euros), e está 

cabimentado no Plano Plurianual de Investimentos de 2011, no projecto n.º 

2001/I/109, com a proposta de cabimento n.º 1216/2011. 

A área total da parcela a expropriar, é estritamente necessária à obra pública 

pretendida, prevendo-se que seja executada numa só fase no corrente ano. 
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Deliberado: Aprovada por unanimidade, expropriar a referida parcela de terreno. 

26-ASSUNTO: PEDIDO DE CERTIDÃO DE DESTAQUE (COD 39) 

 REQUERENTE: HENRIQUE MARIA COUTINHO 

 LOCAL: QUINTA DO CABOUCO – CAMBRES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 370/39/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal, que vem acompanhada da informação n.º 2155, 

datado 25.05.2011 da DUDE, informando que o requerente foi notificado, nos 

termos do Artigo 101.º do C.P.A., da intenção de indeferimento do referido pedido 

de destaque. 

No entanto, dado que o mesmo não se pronunciou no prazo concedido, propõe que 

a Câmara delibere o indeferimento do pedido e o arquivamento do respectivo 

processo, dando conhecimento deste acto ao requerente.  

Deliberado: Aprovada, por unanimidade, indeferir o pedido formulado pelo 

requerente, nos termos propostos. 

27-ASSUNTO: LOTEAMENTO URBANO – (ALVARÁ DE LOTEAMENTO 4/08) – 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE VISTORIA (COD 39) 

 REQUERENTE: MARIA ISABEL DA SILVA CARNEIRO LIMA 

 LOCAL: LUGAR DA CALÇADA DA GUERRA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 371/39/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara para que, face ao auto de vistoria n.º 35, de 28 de Junho de 

2011, o mesmo seja homologado para recepção provisória das obras de 

urbanização do loteamento, a que corresponde o alvará n.º 4/08, reduzindo-se o 

valor da caução para 50.971, 43€. 

Deliberado: Aprovada, por unanimidade, homologar o auto de vistoria, para 

recepção provisória das obras de urbanização do loteamento. 

Mais deliberou, igualmente por unanimidade, reduzir o valor da caução para 50.971, 

43€ (cinquenta mil, novecentos e setenta e um euros e quarenta e três cêntimos) 

28-ASSUNTO:CONSTRUÇÃO DE UMA HABITAÇÃO UNIFAMILIAR / 

LEGALIZAÇÃO (COD 42) 

 REQUERENTE: ANTONIO GONÇALVES PINTO 

 LOCAL: LUGAR DA QUINTÃ - PENUDE 

Presente proposta de deliberação n.º 372/42/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal que vem acompanhada do parecer do Chefe da Dude, de 10 de 
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Junho de 2011, propondo à Ex.ma Câmara que reconheça o interesse na 

conclusão da obra referenciada em epígrafe e, nos termos do n.º 1, do artigo 88.º, 

do Decreto-Lei n.º 555/99, 16 de Dezembro, seja concedida uma licença especial 

para a sua conclusão, atendendo a que não se mostra aconselhável a demolição da 

obra, por razões ambientais, urbanísticas, técnicas e económicas. 

Deliberado: Aprovada, por unanimidade. 

29-ASSUNTO:CONSTRUÇÃO DE UM EQUIPAMENTO PARA CENTRO DE 

ACTIVIDADES (COD 42) 

 REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO CIDADÃO 

PORTAS PRÁ VIDA 

 LOCAL: MATA DA VISCONDESSA – SERRA DAS MEADAS 

Presente a proposta de deliberação n.º 373/42/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal a qual refere que, por deliberação da Câmara de 03.05.2011, foi 

reduzido para 50% o pagamento das taxas pelo licenciamento da operação 

urbanística referida em epígrafe (13.456,17X50% = 6.728.09€). 

Refere ainda, que em 25.05.2011 a requerente solícita o pagamento faseado, por 

um período de 24 meses das referidas taxas (6.728,09€: 24= 280,34€). 

Face ao exposto, propõe à Exma. Câmara Municipal que aprecie e delibere sobre o 

pedido da requerente.  

Deliberado: Aprovada, por unanimidade, autorizar o pagamento faseado, por um 

período de 24 meses as referidas taxas, no valor de 280,34 € (duzentos e oitenta 

euros e trinta e quatro cêntimos), por cada prestação mensal. 

30-ASSUNTO: REMODELAÇÃO E AMPLIAÇAO DE UM EDIFICIO (COD 42) 

 REQUERENTE: CENTRO DIOCESANO DE PROMOÇÃO SOCIAL DE 

LAMEGO 

 LOCAL DA OBRA: AV. EGAS MONIZ – LUGAR DA RINA – SÉ 

Presente à reunião proposta de deliberação n.º 374/39/10 do senhor Vice-

Presidente, que vem acompanhada do parecer do Chefe da DUDE, de 22/03/2011, 

em que a requerente solicita a isenção das taxas de licenciamento no valor de 

10.234,56€. 

De acordo com o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 26.º, do Regulamento 

Geral das Taxas e Licenças do Município de Lamego, pode a Câmara Municipal 

isentar ou reduzir o pagamento das taxas constantes da Tabela Geral, pelo que 
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propõe que a Exma. Câmara delibere se isenta o pagamento das taxas na sua 

totalidade ou se concede uma redução e qual o respectivo valor. 

Deliberado: Aprovada, por unanimidade, isentar em 50% do referido valor. 

31-ASSUNTO:PRÉDIO EM ESTADO DE DEGRADAÇÃO – HOMOLOGAÇÃO DO 

AUTO DE VISTORIA (COD 42) 

 REQUERENTE: MARIA JOSÉ GONZAGA MAGALHÃES CONSTANZO 

 LOCAL: RUA DA ORTIGOSA – BLOCO 19 – 3.º DTO - ALMACAVE 

Presente à reunião proposta de deliberação n.º 375/42/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara para que, face ao auto de vistoria n.º 34, de 27 de Junho  de 

2011, seja homologado o auto de vistoria referenciado em epígrafe, e  se proceda 

de acordo com o proposto no capítulo VII – Conclusão, do citado Auto de Vistoria. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

32-ASSUNTO:AMPLIAÇÃO E REMODELAÇÃO DO HOTEL PARQUE NOSSA 

SENHORA DOS REMÉDIOS/HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE VISTORIA (COD 42) 

 PROPRIETÁRIA: REAL IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DOS 

REMÉDIOS  

 REQUERENTE: TURISMO DE PORTUGAL 

 LOCAL: HOTEL PARQUE, MATA NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS - 

SÉ 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 376/42/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara, para que, face ao auto de vistoria n.º 38, de 04 de Julho de 

2011, e tendo em conta o parecer do Chefe da DUDE, de 22/03/2011, seja 

deliberado o auto de vistoria referenciado em epígrafe e se proceda de acordo com 

o proposto no capítulo VI – Conclusão, do citado Auto de Vistoria, 

nomeadamente: 

1- Dar conhecimento do teor do Auto de Vistoria ao Turismo de Portugal; 

2- Determinar a cessação da utilização do edifício, nos termos do n.º 1 do 

Artigo 109º do referido diploma, para o que deverá ser fixado um prazo 

que se propõe de 30 dias; 

Do teor da ordem de cessação, que incluirá o prazo da sua execução, 

deverão ser notificados previamente os interessados (proprietário e 

arrendatário) para que sobre o mesmo se pronunciem, no prazo de 15 

dias, ao abrigo do Artigo 101º do C.P.A.; 
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3- A instauração do processo de contra-ordenação por ocupação do edifício 

sem licença de utilização, nos termos do definido na alínea d) do Artigo 

98º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

33-ASSUNTO: MINUTA DO PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O MUNICIPIO 

DE LAMEGO E A SANTA CASA DA MISERCÓRDIA DE LAMEGO (COD 20) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 377/20/11 do senhor Presidente 

da Câmara, para que seja aprovada a minuta do protocolo em epígrafe, com vista à 

disponibilização e promoção da prática de actividades desportivas nas piscinas 

descobertas de Lamego para crianças e jovens do Centro de Acolhimento 

temporário e do Lar de Crianças Nossa Senhora dos Remédios  

Deliberado: Aprovada por unanimidade.       

34-ASSUNTO:LEGALIZAÇÃO DE UMA HABITAÇÃO UNIFAMILIAR (COD 42) 

 REQUERENTE: DAVID MANUEL DA CONCEIÇÃO ÍNDIO 

 LOCAL: LUGAR DO CARVALHAL - ALIM 

Presente proposta de deliberação n.º 378/42/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal, que vem acompanhada da informação técnica n.º 2477, de 

15.06.2011, salientando que a legalização da habitação unifamiliar em causa se 

apresenta, actualmente, como inviável, o que determinaria, em última instância, a 

necessidade de se proceder à respectiva demolição. 

Todavia, trata-se de uma situação prolongada no tempo – pois foi construída há 

mais de dez anos – a que se aliam factores de estabilidade das relações sociais, de 

justiça, de protecção da confiança, da paz social e, principalmente, da protecção do 

direito, constitucionalmente reconhecido aos cidadãos, à habitação. 

Acresce que, além da necessidade de ter de se dar cumprimento, na situação 

concretamente em análise, aos referidos princípios gerais de direito, haverá 

igualmente que atender ao interesse público da boa gestão financeira dos recursos 

públicos. 

Na verdade, tratando-se de um edifício que obedece a todos os requisitos de 

habitabilidade, de estética, de higiene e de segurança, a sua conservação surge 

como uma exigência de interesse público, na medida em que a solução alternativa 

(demolição) é contrária às regras mais elementares da boa gestão financeira dos 

recursos públicos. 
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Finalmente, a demolição, para além da violação dos mencionados princípios e 

interesses públicos, seria, in casu, ainda violadora do princípio da 

proporcionalidade, já que os custos seriam desproporcionais em relação aos 

benefícios alcançados. 

Face ao exposto, propõe à Exma. Câmara que aprecie e delibere sobre a possível 

manutenção, mesmo que precária e provisória, do edificado e respectiva utilização, 

pagando os proprietários as taxas urbanísticas que seriam devidas pela emissão da 

licença de construção e autorização de utilização, no total de 1.750,71 €.  

Deliberado: Aprovada, por unanimidade, tendo em conta os fundamentos 

apresentados. 

35-ASSUNTO: DECISÃO SOBRE O PAGAMENTO DO VALOR DE 2.400,00€, 

POR TRABALHOS NÁO EXECUTADOS NOS TERMOS DA ESCRITURA DAS 

PARCELAS DE TERRENO, PARA ALARGAMENTO DA ROTUNDA DO 

SEMINÁRIO (COD 47) 

    Presente proposta de deliberação n.º 379/47/11 do senhor Presidente da Câmara 

Municipal, subscrita pelo senhor Vice-Presidente da Câmara, informando que o 

Município de Lamego adquiriu ao Seminário Maior de Lamego, para a Empreitada 

de Concepção Construção da Av. Egas Moniz, as seguintes parcelas de terreno: 

Parcela n.º8 - Parcela de terreno com 249,23 m2 a desanexar ao prédio rústico, 

inscrito na matiz sob o artigo 90-C, descrito na CRP de Lamego sob o n.º 45330, fls. 

177, Livro B-123, da freguesia da Sé, em nome de Seminário Maior de Lamego, 

que confronta de Norte, Nascente e Poente com o Seminário Maior de Lamego, de 

Sul com Caminho Público; 

Parcela n.º9 - Parcela de terreno com 957,65 m2 a desanexar ao prédio rústico, 

inscrito na matiz sob o artigo 167-C, omisso na CRP de Lamego, da freguesia da 

Sé, em nome de Seminário Maior de Lamego, que confronta de Norte e Nascente 

com o Seminário Maior de Lamego, de Sul e Poente com a estrada municipal. 

O valor das parcelas de acordo com a avaliação efetuada pelo perito 

avaliador, foi de: 

 

- Parcela 08: 78,33 m2 + 171,00 m2 = 249,33 m2 x 62,53 € = 15 590,61 € 

 -Parcela 09:………………………………………………………....60 781,85 € 

                                                         Valor total…………………..…..76 372,46 € 
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Ao valor total, foi descontado o valor de 24 037,50 €, referente a 

benfeitorias que seriam realizadas no âmbito da empreitada, pela DOM, que 

incluía 

 - Movimento de terras-----------------------------------       1200 m3 x 6,50 €; 

 - Pavimentação-------------------------------------------   275,00 m2 x 14,00 €; 

 - Passeio até ao portão---------------------------------     45,00 m2 x 20,00 €; 

 - Fornecimento e montagem de portão de 3 folhas -              2.400,00 €; 

 - Exec. valeta revestida-----------------------------------   55,00 ml x 12,50 €; 

 - Muros de betão e pedra---------------------------------    84,00 m3 x 100 € 

Das benfeitorias previstas, o portão não foi fornecido, cujo custo previsto era de 

2.400,00 €.  

Este valor encontra-se cabimentado com o n.º 1175/2011, projecto 2006 I 32. 

Face ao exposto, submete a presente proposta à apreciação e aprovação da 

Câmara Municipal de Lamego referente ao pagamento ao Seminário Maior de 

Lamego do valor de 2.400,00€ (dois mil e quatrocentos euros), por trabalhos não 

executados nos termos da escritura de aquisição das parcelas de terreno, para a 

rotunda do Seminário. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

36-ASSUNTO:PEDIDO DE OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA (COD 51) 

 REQUERENTE: JOSÉ MIGUEL COSTA GUEDES 

O senhor Vereador do Desenvolvimento Económico, tendo em conta a deliberação 

tomada na reunião ordinária de Câmara, realizada no dia 12 de Julho de 2011, e o 

parecer emanado do senhor vereador da Protecção Civil, do Ambiente e Serviços 

Urbanos, datado de 14 de Julho de 2011, deu conhecimento à Exma. Câmara 

Municipal, de que já foi emitida a respectiva licença/autorização de ocupação da via 

pública, para instalação de uma esplanada com a área de49m2, em 15 de Julho do 

corrente mês, embora a mesma só produza efeitos a partir do momento do seu 

levantamento e pagamento das respectivas taxas.  

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
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Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 84º, da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 

inscreveram-se os seguintes munícipes: 

1.Susana Maria Gomes Ferreira, da Freguesia de Ferreiros de Avões; 

2. Fernando Duarte Ferreira, da Freguesia de Ferreiros de Avões. 

1- A senhora D. Susana Maria Gomes Ferreira, no uso da palavra, referiu que no 

caminho do Bairral, junto à sua casa de habitação, existe um muro que pode está 

suspenso e pode cair a qualquer momento. Solicitou que a Câmara Municipal tome 

as devidas providência para o perigo da situação existente. 

Disse ainda, que quando construíram lá as casas novas os aquedutos ficaram 

tapados. Acontece que os aquedutos que têm cerca de 70 cm de altura e 90 cm de 

largura e que quando chove vaza fora as águas das enxurradas, ficando o referido 

caminho em estado degradável. Daí a necessidade de abrir os aquedutos que se 

situam ao longo da estrada, para a água ir saindo e não sair toda no aqueduto que 

fica junto à sua casa de habitação. 

O senhor vereador Manuel José do Carmo Coutinho referiu que Lamego foi 

assolado por grandes intempéries, não há infra-estruturas que dêem resposta 

adequada às intempéries.  

Ferreiro de Avões tem muitos problemas com as águas pluviais. As pessoas têm 

de assumir também as suas responsabilidades e a sua cidadania, limpando os 

aquedutos e valetas junto das suas casas. 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal disse à senhora D. Susana 

Maria Gomes Ferreira que, ainda hoje, iria descolar-se com o Chefe de Divisão da 

DMSU ao local, para verificar “in loco” os problemas colocados, com vista à sua 

efectiva resolução.  

2- Seguidamente usou da palavra o senhor Fernando Duarte Ferreira referiu ao 

mau estado do caminho que vai para a Igreja, está cheio de silvas, não permitindo 

a passagem das pessoas. Afirmou que já colocou há algum tempo, este problema 

o senhor Presidente da Junta Freguesia, mas que, até agora, ainda não resolveu 

o problema. 

O senhor vereador Manuel José do Carmo Coutinho, informou o senhor 

Fernando Duarte Ferreira, que a limpeza dos caminhos e das valetas são da 

competência da Junta de Freguesia. 
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37-ASSUNTO: MINUTA (COD 03)  

Proposta do senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal para aprovação em 

minuta dos assuntos deliberados na presente reunião. 

Deliberado: Aprovados, por unanimidade, em minuta, para efeitos de cumprimento 

imediato. 

38-ASSUNTO: TERMO DA REUNIÃO (COD 60) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião às 10 

horas e 35 minutos, da qual foi lavrada esta acta que vai ser assinada por si e pelo 

Assistente Técnico do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Joaquim dos 

Santos Mateus. 

 

O Vice-Presidente,   

 

O Secretário 

 


